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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

MUNICIPAL DE VALENTE  -  ESTADO  DA BAllIA -  CONTRATO  NO  1

Contrato  que  entre  si  fazem/  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51
com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia/  representado
neste   ato   pelo   SrO   Prefeíto   Mumcípal   Marcos  Adr/.ano   de   O//'ve/.ra   Araíjo,    portador   do   CPF   no
560,617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domic"iado   a   Rua   Dlonísío   Mota,   350,
DÍoníslo  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-OOO,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a
empresa  JADEILSON  OLIVEIRA  98384589534,  estabeleclda  na  Rua  Dermival  Simões  Ferreíra,  NO
i8,    Balrro:     Liberdade,    adade:    Valente    -    Bahia,    CEP:    48.890-000,    inscrita    no    CNPJ    sob    no
26.926.928/0001-95,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Jade/'/son  O//-ve/'ra,  portador da  Carteira
de   ldentídade   nO    O9,890.169-94/    expedido    por   SSP/BA   e   CPF   nO    983.845.895-34,   denominada
CONTRATADA,      observado      o      PREGÃO      PRESENCIAL     NO      O8-O28/2019     e      PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  360/2019,  mediante  as cláusulas  e condições seguintes

LA  P[ll:MEIRA - OBJETO
1,1   -   Contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   pães,   blscoltos   e   corretatos,   com   entrega
imedíata    e    diária    na   sede    e   zona    rural    para    diversas   secretarías   deste    município,    conforme
especificações do  anexo  l deste  Edital.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o
Edital   do   Pregão   Presencial   nO   O8-028/2019   e  seus  Anexos,   a   Proposta   de   Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo Administrativo  nO  360/2019.

SEGuNDA -  PRAZO  DE  EXECUçAO  DO  OBJETO =-
2.1-  O  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2020  contada  a  partlr-de  sua  assinatura,
podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por iguais  e sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até
o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admínistração
na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.   57,  lnclso  ll,  da  Lei   nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,
exceto  no tocante  ao seu  objeto.

LATERCEIRA -  DO  PREÇO E
3.1  -  O  preç0

FORMA DE  PAGAMENTO __J
a ser pago a Contratada  é de:  R$ 35.633,80  (trinta  e cinco mil seiscentos

e   trinta    e   três   reais   e   oitenta    centavos),   observada    a   seguinte   forma    de   pagamento:
Mensalmente,  através de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trlnta)  dias  c,ontados
da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo
Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  - A conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantlda  em  instituição:_#inancelra  idêntica  ao do
CO NTRATANTE ,
3.4  -   Em   caso   de   impossibilidade   do   cumprimento   do   item   3.3,   o   credor  ficará   responsável   pelas
custas das tarifas  bancárias em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem todos  os custos  de execução,  diretos  ou  indiretos.

Tc_LÃ-Ú_s_Úü__i!-ÚA_RTjr-l5Ã-iroiÃÇ-Ãõ- Õ-É¢-ÁiffiE-NFA-ÉEÃ _____ __J
ÍrpFiõria_Jáa_ijõtÂÇÃ-ó4.1  - As despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAÇÂl

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5,05.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente -  BA -  CEP 48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTluTOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSuMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÍCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE ORçAMENTARIA:  04.O4,O1 - FllNDO MuNICIPAL DE EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSuMO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE ORçAMENTARIA:  03.03.OO  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AçõES  DA SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.O.3O.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO

FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE ORçAMENl'ARIA:  05O7 -  FuNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.3O.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O -  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2031  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE VÍNCuLOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3,3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS

-  DAS  OBRIGAçOES  DA CONTRATANTE

5.1  -  Observar fielmente as cláusulas  e  condições estlpuladas  por força  deste  lnstrumento;
5.2  -  proceder  o   pagamento  devido,   no   prazo  e  condições  estabelecid()s,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas  nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5,3 - Ce"ficar,  tempestlvamente,  se os objetos a serem  entregue obedecem  as condições contratuais
estipuladas;
5.4    -    Oferecer    a    Contratada    todas    as    informações    e    condições    indispens.áveis    ao    pleno    e
desembaraçado  cumprimento  da  prestação e ela  contratualmente  imposta.

SEXTA -
6.1-

DAS OBHGAÇõÉ§ DA CONTRATADA.
observar flelmente  as  cláusulas e  condições estipuladas por força  deste  instrumento,

6.2   -   Í  de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fomecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  obJ.eto  no
prazo  estipulado  neste contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,,decorrentes  de sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

-  DAS SANçOES  PARA O  CASO  DE INADIMPLEMENTO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7.1    -   Serão   observadas   as   disposições   do   Capítulo   IV   da    Lei    FederaI    8.666/93,    no   caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CTA_ÚgTUil õÍTAVA - DA
8.1   -   O   descumprlmento   das   condições   ora   ajustadas,   que   impliquem   inexecução   total   ou   parcial
deste   instrumento,   ensejar-Ihe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   administratíva,   amigável   ou   judicial,
observadas  as  situações típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados
a  Administração,  conforme  a  legislação  aplicável.

LA  NONA-  DA
9,1  -  Todos  os  produtos/servlços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitufã,  atravé;i:!

iiiiiiiiE
prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   prepostos   livre
acesso  aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  paíà  que  a  fiscalização

possa   exercer  integralmente   a   sua  função   e   com   ela   entender-se   diretamente  sobre   os   assuntos
ligados  aos  produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entend'imentos   verbais,   estes   serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias após os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização   poderá  aplicar  sanções  e  multas  à   prestadora  dos  serviços,   nos  termos  deste
edital,  bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação da  contratada.
9.4  -  Se  a   qualquer  tempo,   a  fiscalização  da   prefeitura   observar  que  os   métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  Jos  trabalhos,  ou  do

público  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente
sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  seMços.  Ainda  que
ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a
Fiscalização   poderá   exigir   que   a   contratada   intensificasse   a   execução   dos   trabalhos,   inclusive   em
horário  extraordinário,  a  fím  de garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e  correta  execução  dos serviços.
9.6   -   As   observações,   ordens   e   instruções   da   fiscalização   serão,   obrigatoriamç_nte,   registradas   no
',diário   dos   serviços",   no   qual    a   contratada   fará,   também,    o    registro   de   todas   as   ocorrências

verificadas  durante a  execução  dos trabalhos.
9.7  -  competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo     lll     da     Lei     Federal     8.666/93,     competindo     ao     servidor     ou     comissão     designados,

primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências  relativas  à   execução   do  contrato,   determinando  as
providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogJ:amas  de  execução,

quando for o  caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentc)s;
f)     esc.larecer    prontamente    as    dúvidas     da     contratada,     solicitando    ao    setor    competente    da
Administração,  se  necessário,  parecer de  especialistas;

Praça  Getúlic)  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48.890-000
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PREFEITU[u MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

g)   cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e   avaliação
financeira  de  contratos  e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilldade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalmstas  e  previdenciárias;
i)    ordenar    a    ímediata    retirada,    de    suas    dependências,    de    empregados    da    contratada,    cuja

permanência  seJ'a  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora/  correndo,
por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,
bem  como  qualquer outra  que tal  fato  imponha;

J.)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução  do  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omssão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

LA DECIMA -  I)O_REAJuSTE,  DOS ACRESCIMOS E  SUPRESSOES         _+
1O.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legíslação
ordinária  conforme variação  de  mercado.
10.2   -  A   Contratada   obriga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e   mediante  Termo
Adltivo,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e
cinco   por   cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e
segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder
os   limites   estabelecidos   em   Lei,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   entre   os
Contratantes.

FLAÜ§TÜTiAririDEcIMA pRIMEmA - DAs DlsposlçoEs FINAls
11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,
serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2     -     Aos     casos     omissos     será     aplicada     a     Lei     Federal     nO     10.520/20O2,     de     17.07.2OO2
subsidiariamente   à   Lei   N.O   8.666/93   e   atualizada   pela   Lei    nO   8.883/94   e    Lei   complementar   no
123/2006,  com  suas  alterações  no  que  couber.

SEGUNDA - DA SUBCONTRATAçAO
12.1  -  A  Contratada.não  poderá
deste Contrato,

5ÉãI_riÃ
13.1  -  A  execução  deste

:éL-ÁuSuLÀ

subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou   part:lalmente,  o  objeto

DOS  CASOS  OMISSOS£ã                                                -  ,À: ==l
Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direit'o  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  dlsposições  do  Direlto  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  ínciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

(

! Cl_Au Sl] LA ±T!gT-ç)RO `
14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro/  por
mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -  E,   para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,   entre  si,  aJ.ustado  e  contratado,   lavrou-se  o
presente  Contrato  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras

l

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas/  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ou   emendas,  o  qiial   depois   de   lido   e  achado   conforme,   perante  duas  testemunhas,   a  todo   o  ato

presente, vai  pelas  partes  asslnado,  as  quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

CO NTRATANTE

O

Valente - Bahia"5 de"nho de 2o2o.   rT26_926_928/OOO1-95l
PANIFICADORA LIBERDADE

CONTRATADA          L R "T:V;l#mm*"t:L'tJ:frdd'  J
MUNICÍPIO     DE     VALENTE,     ESTADO     DA    JADEILSON OLIVEIRA98384589534
BAH IA.

Marl s Adriano
p REEEr

Testemunhas

t.   -.                               T-\lt.\....flji``'!.:.".,.,./:.J.'{,...J...  r....``
de Oliveira Araújo

+lmNJJ

Jadeilson  Oliveira
Representante  legal

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48.890-00O



````  =   `.i``` PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOTI DE  LICITAçõES E CONT[`ATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

_ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  158/2O20

OBJETO:   Contratação  de  empresa   para  fornecimento  de  pães,   biscoitos  e  correlatos,  com  entrega
imediata    e    diária    na    sede    e    zona    rural    para    diversas    secretarias    deste    município,    conforme
especificações  do  anexo  l  deste  Edital.

O RçAM E NTARIA

O

UNIDADE O[`çAMENTARIA:  O5.O5.OO  SECRETARIA MUNICIPAL [)E  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE ORçAMENTARIA:  07.10.00  FuNDO  MUNICIPAL DE ASSISl'ÊNCIA SOCIAI_
[)ROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.O4.O1  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICI[)AL  DE  EDUCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATER1:AL  DE  CONSuMO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O3.O3.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN..E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:  2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O507 -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIçOS  DE  MEDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  "POSTOS  -  SAÚDE  -  15%

uNIDADE  ORÇAMENl'ARIA:  07.10  -  l=uNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2031  SERVIÇO  DE  CONVIVÍNCIA  E  FORTALEC"ENTO  DE VÍNCULOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  28  -  FUNDO  ESTADUAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -FEAS

ITEM QTD UNID .RSUNIT. RS TOTALDESCRIÇAO  DO OBJETO

1 558 KG
PÃO    DE    DOCE    (AGUA,    AÇÚCAR,    FARINHA    DE   TRIGO, 7,00 3.906,00
FERMENTO,  MELHORADOR,  MARGARINA)

2 738 KG
PÁO   DE   FAROFA   (AGuA,   AÇÜCAR,   FARINHA   DE   TRIGO, 6,80 5.018,40
FERMENTO,  MELHORADOR)

3 1705 KG
PÃO  DE  LEITE  (AGuA,  SAL,  AÇÚCAR,  FARINHA  DE  TRIGO, 6,50 11.O82,5O
FERMENTO,  MELHORADOR1

4 1324 KG
PÃO  DE  MILHO  (ÁGUA,  SAL,  AÇÚCAR,  FARINHA  DE TRIGO,

6,30 8.341,20FERMENTO,  MELHORADOR,  FUBÁ  DE  MILHO)

9 688 PCTE
BISCOITO  TIPO  AMERICANA 400G   (ÀGUA,   SAL,   AÇÚCAR,

3,40 2.339,2O
FARINHA  DE  TRIGO1

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

10 587 PCTE
BISCOITO   TIPO    CRISTAL   400G    (AGUA,    SAL,    AçÚCAR,

4,10 2.406,70FARI N HA           D E          TRIGO,           MARGARI NA,           CO RANTE
ALIMENTÍCIO)

11 7 4;J PCTE
BISCOITO  FÕFO  TIPO  PALITO  400G  (AGUA,  SAL,  AçÚCAR,

3,40 2.539,80
FARINHA  DE TRIGO,  AMONIO1

VALOR TOTAL RS 35.633,80

Valoi.  Total:   R$  35.633,80   (trinta  e  cinco  mil  seiscentos  e  trinta   e  três  reais  e  oitenta
centavos).

Valente - Bahia"5 de"nho de 2o2oT26.926.928/00O1 -95l
PANIFICADORA LIBERDADE

R m=:V:l S'l.Tüoõ6j;eomlm.,.1nst_L:Íldati  J
L

CO NTRATANTE                                                                        CO NTRATADA
MUNICÍPIO     DE     VALENTE,     ESTADO     DA    JADEILSON  OLIVEIRA98384589534
BAHIA.

PRE FEI-
Testemunhas

Jadeilson Oliveira
Representante  legal

i' r`:!i+.-;L=`

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP  48.890-000
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#Ar9TE2]6;:9D2Esl/NoSoCoRt?§;                 coMpRovANTE DcEiNDics:ÃÂLo E DE siTuAção  :;JôiD/E2#E7R"M

NOME EMPRESARIAL

JADEILSON OuVEIRA 98384589534

l-lTULC)  DO  ESl-ABELECIMENTO  (NOME DE FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                         PORTE

FIAN IF I CADORA LIB ERDADE                                                                                                                                                                                              ME

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA ATIVIDADE  ECONÔMICA PRINCIPAL

10.91.1-01  - Fabrícação de produtos de panificação industrial

CODIGO E DESCRlçÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.21-1-02 - Paclaria e confeitaria com predominãncia de revenda

CODIGO E DESCRlçÃO DA NATUREZAJuRIDICA

213-5. Empresárío ([ndividual)

LOGRADOU[tO                                                                                                                                                                  NÚMERC)                       COMPLEMENTO

R DE[tMIVAL SIMOES FERREIRA                                                                     18                           TERREO

CEP                                                                  BAIRRO/DISTRITO                                                                               MuNICIPIO                                                                                                                             UF

48.89 0u OO                                LIBERDAD E                                                             VALENTE                                                                                        BA

ENDEREÇO  ELETRÔNICO                                                                                                                                        TELEFONE

l panificadcma"berdade@hotm".com                                                  l    I (75) 8238i126

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSAVEL (EFR)
\+~l

SITUAçÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                             DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                            23/O1/201 7

MOTIVO DE SITuAçÃO CADASTRAL

siTuAçAo EspEclAL                                                                                                                                                                                           oA+A DA srrUAção EspEciAL-"
OAprovado pela lnstrução Normativa  RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia O1/O6/2020 às 11:46:56 (data e hora de Brasília). Página:  1/1
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Prefeitura IVlunicipal de Valente
P[uçA GETuLIO VARGAS, 01  PMV

Centro-VALENTE- BA        CEP: 48890-00O

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número:  000236/2020.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição  Munícipal:

Endereço:

O

JADEILSON OLIVEIRA 98384589534

PANIFICADORA LIBERDADE

OOO21/2O17                                                                  CPF/CNPJ:   26.926.928/0001 -95

RUA DERMIVAL S.  FERREIRAJ  18 TERREO

LIBERDADEVALENTE -BA      CEP: 48890-OOO

RESSALVADO   O   DIREITO DA FAZENDA MUNICl[,AL  COBRAR  QUAISQUEF\  DÉBITOS QUE VIEREM ASER

APURADOS  POSTERIORMENTE,   É     CERTIFICADO  QUE,  ATÉ  A  PRESENTE  DATA,   NÃO  CONSTAM  DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS  DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM  ESTE MuNICÍPIO.

Observação:

**********************i'mi'**iT****i.**********mir*"***********:::: :***m**************************************i.***************************

**********************i****i.********m**"*"**::::*********H*"#m******m****************it*******i'********************m****"***H*

****"m***"*****"****"********m***i* : : : :*:::. :mm***"_m_"m"*m*****mm*m****m*******************:: = =""m**
*************"************************************************************************i<******************#*il***************

Esta ceriidão foi emitida em             O1/06/2020

er1:idão válida até:   30/08/2020

com  base no Código Tributário Municipal.

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de cmtrole desta certidão:  560000489583000011 8829090000236202006014

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta cehidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na  lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em O1/06/2020 às 11 :41 :50
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DAUNlÃO

Nome:  JADEILSON OLIVEIRA 98384589534
CNPJ: 26.926.928/0001 -95

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que vierem  a  ser apuradas,  é  certificado  que
não constam  pendências em seu  nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   inscrições   em   Dívida   Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Procuradoria-Geral da Fazenda  Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vínculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo no âmbito da  RFB  e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.  11  da  Lei nO 8.212,  de 24 dejulho de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou  <http://\^M/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na  Portaria Conjunta RFB/PGFN  nO  1.751,  de 2/10/2O14.
Emitida às  11 :42:54 do dia O1/06/2020 <hora e data de Brasi'Iia>.
Válida até 28/1 1 /2020.
Código de controle da ceriidão:  BDE1.7E20.85BO.9133
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1.'1
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PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIçA   DO   TRABAIJHO

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAliHISTAS

Nome:    JADEILSON   OIJIVEIFü   98384589534    (MATRIZ   E   FII,IAIS)
cNPJ:    26.926.928/0001-95
Certidão   no:    i2629578/2o2o
Expedição:    01/06/2020,    às   11:44:05
Validade:   27/11/2020   -   180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se    que    JADEII,SON   OLIVEIRA   98384589534    (MÀTRIZ   E   FILIAIS) ,
inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO    26_926.928/OOO1-95,    NÃO   CONSTA   do   Banco
Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão  emitida   com  base  no   art.   642-A  da  Consolidação  das   Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei   nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados    até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso   de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus  estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br)  ,
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça  do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúvidas   e   sugestões:   c.ndt@tst..jus.br



0 1 /06/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        26.926.928/oooi-95
Razão  Social ÜADEILSON  oLIVEIRA 98384589534
Endereço:          R DERMIVALSIMOES  FERREIRA  18 TER/  LIBERDADE/vALENTE/  BA/

48890-000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8,036,  de  11  de  maio  de   1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia  do Tempo de Servico -  FGTS.

O    presente    Certificado    não   servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das  obrigações com  o  FGTS.

Validade:07/03/2020 a  O4/07/2020

Certificação  Número:  2020030701335063734699

Informação obtida  em  O1/06/2020  11:44:52

A   utilização    deste   Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cc)nsu lta-cri.caixa.gov.br/cc)nsu ltacrf/pag es/consii ltaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHA

SEcRETARIA DA FAzEnmA

Emissão: 01/06/2020  1 1 :45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão  No: 2o2oi56344o

RAZÃO SOCIAL

JADEILsoN ol,I\mIRA 98384589s34

lNSCRlçÃO  ESTADUAL CNPJ

137.940.754 2 6.926.928/O OO 1_95

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsab"idade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentc)s quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DMda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do  Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em O1/06/2020,  conforme  Portaria nO 918/99, sendo válida pc)r 60 dias,  contados a partir da data de sua
emissão.

A AuTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SE[l COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://ww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição rio  CPF ou no CNPJ da
Secretaria da  Receita  Federal  do MÍnistérlo da Fazenda.

Página l  de l RelCertidaoNegativa.rpt
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DlÁRlO OFICIAL
PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE -  BA
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10deJunho   de2020
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MUNICIPIO  DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATOS NO O158  e  l59/2020 -NO O8-028/2019, P.  A. No 36o/2oi9.

Contmtante: Município de Valente. Objeto: Contratação de empresa para  foi.necimento de pães, biscoitos  e correlatos,  com  entrega imediata  e diária m sede  e zona
mral para diversas secretarias deste municípío,  conforme descrito neste Edital e em  todos os seus Anexos.  Modalidade: Pregão Presencial  nO O8-028/2019, Prazo de
vjgência: 3 !/l2/2020. Processo: P.  A. NO 360/2019.  Contrato nO Ol58#0?_0. em favor do participante: JADEILSON OLIVEIRA 98384589534., inscr]ta com o CNPJ
NO 26.926.928/0001-95, vencedora do.s itens; Ol, 02, 03, 04, 09,  10 c l l, totalizando o valorde R$ 35.633,80 (tmta e cinco mil seiscentos e trinta e três [eais e oitenta
ceritavos)  e Coiitrato  nO  O l59/2020,  em  favor do participante:  LHI  LIMA  ARAUJO  EIRELl.,  inscrita com  o  CNPJ  NO 31.764.l75/000l-07, yencedora  dos  itens:  05,
06,  07  e O8, totalizando  o  valoi. de R$  22.722,05  (vínte  e  dois  mi]  setecentos  e  vinie  e dois  reais  e cinco centavos).   Data  da Assinatura:  05/06/2020.

Valente-Ba,  05  dejuiiho  de 2020.

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJO
Pl.etéito.

Esta  edlção encontra-se disponível  no  site www.diariooficialba.com.br e garantido sua autenticidadE. por certíficaclo  digital  lcp-BRASIL


